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DECRETO Nº 3.560/2023 
              de 01 de setembro de 2023. 
 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                                    “Dispõe sobre abertura de crédito adicional     

suplementar no orçamento vigente e dá outras 

providências”. 
  
 
 
 
 
 
 

  PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de Capela do Alto, no 

uso de suas atribuições legais, e, especialmente as disposições do Inciso I do Art. 4º, da Lei nº 2.227, de 

28 de dezembro de 2022 - LOA; 
 

 

 

  D E C R E T A: 
 
 
 
 

    Art. 1º - Fica aberto no orçamento vigente um crédito adicional 
suplementar no valor de R$ 214.817,89 (duzentos e quatorze mil, oitocentos e dezessete reais e oitenta e 
nove centavos), nas seguintes dotações do orçamento vigente: 
 

02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
51                            04.122.0008.2005.0000 Administração – Expediente                                                                                                                          16.800,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
128                         06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                         11.500,00 
                     3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA                                                                                       F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 
129                        06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                          48.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.: 0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     110 000 GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
318                         12.365.0030.2031.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil – Creches                                                                10.000,00 
                     3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO                                                                                    F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
325                         12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                             54.640,00 
                     3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL                                                                                                             F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     281 000 RECURSOS DO SALÁRIO EDUCAÇÃO-PRÉ-ESCOLA 
 
327                        12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                              10.000,00 
                     3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                                  F.R.:  0 01 00 
                     01 TESOURO 
                     210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
361                         12.361.0032.2081.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                                   63.877,89 
                     3.3.90.32.04 MATERIAL EDUCACIONAL E CULTURAL                                                                                                             F.R.: 0 05 81 
                     05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                     282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
 

 

                                                                                                                           TOTAL..............      214.817,89 
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Art. 2º- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com a 
anulação parcial das seguintes dotações do orçamento vigente: 

 

02 01 00 DEPARTAMENTO  JURÍDICO 
22                              02.061.0004.2002.0000 Apoio e Suporte Jurídico                                                                                                                               -5.200,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                       F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 03 01  DEPARTAMENTO DE ADMINISTRACAO - EXPEDIENTE 
55                              04.122.0008.2095.0000 Administração – Expediente                                                                                                                      -16.800,00 
                       3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA                                                                     F.R. Grupo:  0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 04 01  DEPARTAMENTO GCM - GUARDA CIVIL MUNICIPAL 
122                            06.182.0018.1007.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                     -51.500,00 
                       4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE                                                                                      F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
131                            06.182.0018.2016.0000 Segurança Pública Municipal                                                                                                                       -2.800,00 
                       3.3.90.40.00 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       110 000 GERAL 
 
02 09 01 EDUCAÇÃO INFANTIL 
324                            12.365.0031.2080.0000 Desenvolvimento e Manutenção Educação Infantil - Pré Escola                                                        -20.000,00 
                       3.3.90.30.23 UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS                                                                                                 F.R. Grupo: 0 01 00 
                       01 TESOURO 
                       210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu 
 
 

02 09 03 ENSINO FUNDAMENTAL 
349                            12.361.0032.1047.0000 Desenvolvimento da Rede de Ensino Fundamental                                                                            -118.517,89 
                       4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES                                                                          F.R. Grupo: 0 05 81 
                       05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS 
                       282 000 RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO-ENSINO FUNDAME 
 
 

TOTAL..............( - ) 214.817,89 
   
 
 
 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

    Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 01 de setembro de 2023. 

 

 

 

 

PÉRICLES GONÇALVES 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

Registrado nesta Secretaria e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra. 
 

 

 

 
ROSELI FERREIRA DOS SANTOS 

SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO 


